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SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

EXTRATOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO
CONTRATO N° 20150227003, CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E A EMPRESA
ENGEXÍMIA IND. E COM. DE CONSTRUÇÕES LTDA. CLÁUSULA
PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: O PRESENTE TERMO DE
APOSTILAMENTO ENCONTRA AMPARO NO QUE ESTÁ
DISPOSTO NO § 8º DO ART. 65, DA LEI Nº 8.666/1993, BEM COMO
NA NOVA ESTRUTURA TRAZIDA PELA LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS – LDO E LEI ORÇAMENTÁRIAANUAL – LOA,
AMBAS NO EXERCÍCIO 2015, OBJETIVANDO A CONFORMAÇÃO
AO ORÇAMENTO VIGENTE. CLÁUSULA SEGUNDA – DO
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DESTE INSTRUMENTO A
MODIFICAÇÃO UNILATERAL DO ITEM 5.1, DA CLÁUSULA
QUINTA DO CONTRATO ORIGINAL, POR PARTE DA
A D M I N I S T R A Ç Ã O , A LT E R A N D O A S D O TA Ç Õ E S
ORÇAMENTÁRIAS, NAFORMAPORMENORIZADAASEGUIR:

DATA DA ASSINATURA: CAUCAIA, 27 DE FEVEREIRO DE
2015. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL. ERIÉMERSON NOBRE GONÇALVES.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
20140505005. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAUCAIA,
AT R AV É S D A S E C R E T A R I A M U N I C I PA L D E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL. CONTRATADA: HEDELITA
N O G U E I R A V I E I R A . C L Á U S U L A P R I M E I R A D O
FUNDAMENTO LEGAL: O PRESENTE TERMO ADITIVO
FUNDAMENTA-SE NA ALÍNEA C DA CLÁUSULA 6.2.1 DO
CONTRATO ORIGINÁRIO DE Nº DA VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA
DO PRESENTE TERMO ADITIVO INICIA-SE A PARTIR DA
DATA DE SUA ASSINATURA E ENCERRA-SE EM 02 DE MAIO
DE 2015 OU ATÉ A CONCLUSÃO DO PROCESSO DE
LICITAÇÃO Nº 20140505005, PROVENIENTE DO PROCESSO
DE LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº
00.003/2014-PP QUE TEM COMO OBJETO OS SERVIÇOS DE
PUBLICIDADE LEGAL DE INTERESSE DESTA SECRETARIA,
ACRESCE O QUANTITATIVO DO OBJETO DE ACORDO COM O
§1º DO ARTIGO 65, DO ESTATUTO DAS LICITAÇÕES.
C L Á U S U L A S E G U N D A – D O A C R É S C I M O D O
QUANTITATIVO: O PRESENTE ADITIVO ACRESCE NO
PERCENTUAL DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) O
QUANTITATIVO DO ITEM 02 DO CONTRATO, ALTERANDO O
VALOR DO CONTRATO ORIGINÁRIO ACUMULADO EM 25%
(VINTE E CINCO POR CENTO) PASSANDO DE R$ 32.750,00
(TRINTA E DOIS MIL, SETECENTOS E CINQUENTA REAIS)
PARA R$ 40.937,50 (QUARENTA MIL, NOVECENTOS E TRINTA
E SETE REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS), CONFORME
QUADRO DEMONSTRATIVOABAIXO:

CLAUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA: O PRESENTE
ADITIVO JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE ACRÉSCIMO
DOS SERVIÇOS CONTRATADOS CONSIDERANDO QUE A
PRESTASÇÃO DOS SERVIÇOS NÃO SOFRERÁ REAJUSTE DE
PREÇO, E QUE OS VALORES CONTRATADOS ENCONTRAM-SE
VANTAJOSOS PARA A ADMINISTRAÇÃO, SE FAZ A
CELEBRA ÇÃ O D O P RES EN TE A D ITIV O Q U E TEM
FUNDAMENTO LEGAL CONFORME EM SUA CLÁUSULA
PRIMEIRA. DATA DA ASSINATURA: CAUCAIA, 25 DE
FEVEREIRO DE 2015. SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL. ERIÉMERSON NOBRE
GONÇALVES.

MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE. EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO
D  O C  O  N  T  R  A T O N  ° 2  0  1  4  0  2  1  2  0  0  3
Processo: Dispensa de Licitação Nº.05.001/2014. Objeto: Prorrogação por
mais 12 meses do prazo de vigência do Contrato nº 20140212003, que tem
como objeto a Locação de imóveis localizados na rua Francisco Sales, 123
e 127, Centro, CAUCAIA/CEARÁ, destinado ao arquivo e Setor de
Cadastro da Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e
Orçamento. Fundamentação Legal: inciso X do art. 24, inciso II do artigo
57 eArt. 65, parágrafo 8º do Estatuto das Licitações -Lei Federal 8.666/93.
Contratante: Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e
Orçamento. Contratado: ANTÔNIO JORGE RANGEL DE MIRANDA -
Vigência: 12/02/2015 a 12/02/2016. Caucaia – CE, 12 de fevereiro de
2015. Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento –
Ramiro César de Paula Barroso.

MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE. EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO
D  O C  O  N  T  R  A T O N  ° 2  0  1  4  0  2  0  3  0  0  1
Processo: 05.005/2013 – Pregão Presencial. Objeto: Prorrogação por mais
12 meses do prazo de vigência do Contrato nº 20140203001, que tem
como objeto a Prestação de serviços em manutenção e conservação, com
substituição de peças de aparelhos condicionados de ar, conforme inciso II
do artigo 57 da Lei 8666/93 – Lei das Licitações Públicas. Contratante:
Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento.
Contratado: ROZANA DUARTE DA SILVA –ME - Vigência: 03/02/2015
a 03/02/2016. Caucaia – CE, 03 de fevereiro de 2015. Secretário Municipal
de Finanças, Planejamento e Orçamento – Ramiro César de Paula Barroso.

SECRETARIA DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

EXTRATOS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO DE APOSTILAMENTO.
Termo de Apostilamento nº 01 ao Contrato nº 20140609001, celebrado
entre a Secretaria de Segurança Urbana e Tecnologia e a Empresa

SECRETARIA DE SEGURANÇA
URBANA E TECNOLOGIA

EXTRATOS
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— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

— PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE CAUCAIA

Francisco Alberto Martins Neto

Francisco Deuzinho de Oliveira Filho

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO

Elano Feijó Damasceno
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Valdene Rifane Gurgel

Juçara Peixoto da Silva Marques

Telefônica Brasil S.A, com base no parágrafo 8º, do art. 65, da Lei nº
8666/93, c/c o “caput” do art. 116 da mesma lei, Processo nº 20983/2014,
fica alterada a Cláusula Quinta - DA ORIGEM DOS RECURSOS que
p a s s a a t e r a s e g u i n t e c l a s s i f i c a ç ã o o r ç a m e n t á r i a :
20.2001.04.122.0091.2.191.3.3.90.39.00.3.3.90.39.97.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO DE APOSTILAMENTO.
Termo de Apostilamento nº 01 ao Contrato nº 20140925003, celebrado
entre a Secretaria de Segurança Urbana e Tecnologia e a Empresa
Telefônica Brasil S.A, com base no parágrafo 8º, do art. 65, da Lei nº
8666/93, c/c o “caput” do art. 116 da mesma lei, Processo nº 20986/2014,
fica alterada a Cláusula Quinta - DA ORIGEM DOS RECURSOS que
p a s s a a t e r a s e g u i n t e c l a s s i f i c a ç ã o o r ç a m e n t á r i a :
20.2001.04.122.0091.2.191.3.3.90.39.00.3.3.90.39.97.

Resolução Nº. 02/ 2015. O Conselho Municipal de Saúde de
Caucaia - CMS, instituído pela Lei Municipal Nº 585, de 09 de
Julho de 1990, regulado pela Lei Nº 1848, de 12 de Setembro de
2007, com alterações de dispositivos entrando em vigor a Lei nº.
2.427 de 10 de Junho de 2013 que confere no uso de atribuições do
artigo 2º da Lei 1848. Considerando a decisão, unânime do
colegiado devidamente registrado em ata da 1ª reunião
extraordinária, realizada no dia 09 de janeiro de 2015;

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS

RESOLUÇÕES

Considerando que o Conselho Municipal de Saúde terá suas
atividades dirigidas por uma mesa diretora constituída de
Presidente, Vice-presidente, Secretário Geral e Secretário de
Comunicação; Considerando a necessidade legal da manutenção
paritária da mesa diretora, sendo necessário o processo de
substituição em virtude do número de faltas contrariar o regimento
interno do colegiado. Resolve: Art.1º - Aprovar a substituição da
conselheira Francisca Suelane da Silva Cavalcante – Secretária de
Comunicação. Art.2º - Eleita e empossada – Secretária de
Comunicação por votação aberta e unânime do colegiado, Cynthia
Aguiar Neves Osyterno representante do governo; Art.4º - Esta
resolução entrará em vigor a partir de sua data de divulgação e
publicação. Art.5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Caucaia, 09 de Janeiro de 2015. Marlúcia Ramos de Fátima de
Sousa Gomes - Presidente do CMS. José Galba de Araújo Filho -
Vice – Presidente do CMS. João Moises Landim Santana -
Secretário Geral. Homologo a Resolução nº. 02/ 2015de 09 de
Janeiro de 2015do Conselho Municipal de Saúde de Caucaia.
Francisco Deuzinho de Oliveira Filho - Secretário Municipal de
Saúde.

Resolução Nº. 03/ 2015. O Conselho Municipal de Saúde de
Caucaia - CMS, instituído pela Lei Municipal Nº 585, de 09 de
Julho de 1990, regulado pela Lei Nº 1848, de 12 de Setembro de
2007, com alterações de dispositivos entrando em vigor a Lei nº.
2.427 de 10 de Junho de 2013 que confere no uso de atribuições do
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artigo 2º da Lei 1848. Considerando a Lei Complementar nº. 141 de
13 de Janeiro de 2012 que estabelece a avaliação da execução
orçamentária a cada quadrimestre com relatório consolidado pelo
Conselho Municipal de Saúde; Considerando a necessidade da
apreciação dos relatórios financeiros do Fundo Municipal de
Saúde, consistindo nas receitas e despesas com saúde;
Considerando a necessidade de assessorar o plenário do Conselho
Municipal de Saúde na fiscalização da execução orçamentária do
setor da saúde no município; Considerando a decisão, unânime do
colegiado devidamente registrado em ata da 1ª reunião
extraordinária, realizada no dia 09 de janeiro de 2015; Resolve:
Art.1º - Aprovar a reformulação da Câmara Técnica de
Financiamento em virtude das substituições de parte dos membros
eleitos para o mandato bienal com inicio em 27 de setembro de 2013
a 10 de junho de 2015;Art.2º -ACâmara Técnica de Financiamento
será reformulada passando a ser composta pelos conselheiros (as):
João Moisés Landim Santana, Criciane Pinto Medeiros, José Galba
deAraújo e José MacielAndrade.Art.3º - Esta resolução entrará em
vigor a partir de sua data de divulgação e publicação.Art.4º - Ficam
revogadas as disposições em contrário. Caucaia, 09 de janeiro de
2015. Marlúcia Ramos de Fátima de Sousa Gomes - Presidente do
CMS. Homologo a Resolução nº. 03/ 2015 de 09 de janeiro de 2015
do Conselho Municipal de Saúde de Caucaia. Francisco Deuzinho
de Oliveira Filho - Secretário Municipal de Saúde.

PORTARIA Nº 001, de 08 de janeiro de 2015. CONCEDE
GRATIFICAÇÃO DE TITULAÇÃO A SERVIDORA FERNANDA
SALES MEINERZ, NOS TERMOS DA LEI 2502/2013. O
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO
POLÍTICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 62, inciso V
e o art. 143, inciso II, alínea a, e seu parágrafo único, ambos da Lei
Orgânica do Município, combinados com o art. 4º, inciso VII, do
Decreto nº 516, de 26 de Dezembro de 2013; e, CONSIDERANDO o
inteiro teor do Processo nº 19400 de 02 de dezembro de 2014;
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 9º, inciso I da Lei nº 2.502, de 05
de dezembro de 2013 – Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos
servidores ocupantes de cargos de Nível Médio e Fundamental do
Poder Executivo de Caucaia; RESOLVE: Art. 1º. CONCEDER
GRATIFICAÇÃO DE TITULAÇÃO a servidora FERNANDA
SALES MEINERZ, matrícula nº 00023, ocupante do cargo efetivo de
Agente de Suporte Gerencial, no percentual de 10% (dez por cento) –
GRADUAÇÃO, incidente sobre o vencimento base. Art. 2º. Esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação. SECRETARIA
MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA DO
GOVERNO MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 08 de janeiro de 2015.
CARLOS AUGUSTO MEDEIROS DE SOUSA. Subsecretário
Municipal de Governo e Articulação Política. RAMIRO CESAR DE
PAULA BARROSO. Secretário Municipal de Finanças, Planejamento
e Orçamento.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
E ARTICULAÇÃO POLÍTICA

PORTARIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO,
CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE

PORTARIAS
PORTARIA Nº. 01, 02 DE FEVEREIRO DE 2015. CONCEDE
GRATIFICAÇÃO DE TITULAÇÃO AO SERVIDOR,
EDUARDO OLIVEIRA SANTOS, NA FORMA QUE INDICA. O

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE
E JUVENTUDE DA PREFEITURAMUNICIPAL DE CAUCAIA, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 62, inciso V e o art. 143,
inciso II, alínea a, e seu parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Município, combinado com o § 3º do artigo 4º do Decreto n.° 511, de 26
de dezembro de 2013; CONSIDERANDO a documentação constante
no Processo nº. 12310/2014, datado de 25 de juho de 2014;
CONSIDERANDO o que estabelece o Art. 27 da Lei Municipal nº.
2.255/2011, de 19 de setembro de 2011, RESOLVE: Art. 1º
CONCEDER a(o) servidor(a) EDUARDO OLIVEIRA SANTOS,
matricula nº. 56030, ocupante do cargo efetivo de Técnico
Administrativo com Curso em Inglês, lotado na SECRETARIA DE
TURISMO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE,
GRATIFICAÇÃO DE TITULAÇÃO em nível de TÍTULO DE
ESPECIALISTA, no percentual de 25% (vinte e cinco porcento). Art.
2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotação
própria da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e
Juventude, consignada no vigente orçamento do Poder Executivo
Municipal. Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, e seu efeito financeiro retroagirá a partir de 25 de Julho de
2014. GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE TURISMO,
CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE, em 02 de fevereiro de 2015.
SILVIO SOARES LOBATO - Secretário Municipal de Turismo,
Cultura, Esporte e Juventude. RAMIRO CESAR DE PAULA
BARROSO - Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e
Orçamento.

PORTARIA Nº 01 A, DE 05 DE JANEIRO DE 2015. Nomeia JOSÉ
RODRIGO FERREIRA MONTE para exercer o cargo de provimento
em comissão de SUPERVISOR DE TRABALHO I da Secretaria
Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Juventude. O
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE
E JUVENTUDE, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo
Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143,
inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro
de 2013. RESOLVE: Art. 1º NOMEAR, o servidor JOSÉ RODRIGO
FERREIRA MONTE, para o cargo de provimento em comissão de
SUPERVISOR DE TRABALHO I, simbologia CCASS-3 no valor de
R$ 1.350,00 (hum mil trezentos e cinqüenta reais), integrante da
estrutura organizacional criado pela Lei Complementar n.° 11, de 27 de
janeiro de 2014, regulamentada pelo Decreto n.° 529, de 27 de janeiro
de 2014. Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Portaria
correrão à conta da dotação própria desta Secretaria, consignada no
vigente orçamento do Poder Executivo Municipal.Art. 3º Esta Portaria
entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE
E JUVENTUDE, em 05 de janeiro de 2015. SILVIO SOARES
LOBATO - Secretário Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e
Juventude. JOSÉ CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO - Secretário
Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº. 02, 02 DE FEVEREIRO DE 2015. CONCEDE
GRATIFICAÇÃO DE TITULAÇÃO AO SERVIDOR, EDUARDO
OLIVEIRA SANTOS, NA FORMA QUE INDICA. O SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E
JUVENTUDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 62, inciso V e o art. 143,
inciso II, alínea a, e seu parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Município, combinado com o § 3º do artigo 4º do Decreto n.° 511, de 26
de dezembro de 2013; CONSIDERANDO a documentação constante
no Processo nº. 16098/2014, datado de 06 de outubro de 2014;
CONSIDERANDO o que estabelece o Art. 27 da Lei Municipal nº.
2.255/2011, de 19 de setembro de 2011, RESOLVE: Art. 1º
CONCEDER a(o) servidor(a) EDUARDO OLIVEIRA SANTOS,
matricula nº. 56030, ocupante do cargo efetivo de Técnico
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISOS
ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CAUCAIA – AVISO
DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06.006/2015 –
SRP. O Pregoeiro do Município de Caucaia/CE, torna público para
conhecimento dos interessados que, no próximo dia 27 de Março de
2015 às 14h00min,em sua sede, localizada na Rua José da Rocha
Sales, 183, Centro, Caucaia/CE, estará realizando licitação, na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob o SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS, cujo objeto é a SELEÇÃO DE
MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (SUPLEMENTOS E DIETAS
E N T E R A I S ) C O M E S C O P O D E AT E N D E R A S
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE,tudo conforme especificações
contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do anexo I do
edital, o qual encontra-se disponível no endereço acima, no horário
de 08h00min às 12h00min. Caucaia/CE, 10 de Março de 2015.
Anderson Augusto da Silva Rocha.Pregoeiro do Município de
Caucaia/CE.

ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CAUCAIA –
EXTRATO DE CONTRATO - OBJETO: PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS GRÁFICOS COM ESCOPO DE ATENDER AS
NECESSIDADES DO PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAUCAIA/CE.
Signatários – Contratante: Município de Caucaia – Secretaria de
Saúde – Representante: Francisco Deuzinho de Oliveira Filho.
Contrato Nº. 20150302001 – Contratado: GPS & COSTA
IMPRESSÕES GRÁFICAS LTDA - ME; Representante Legal:
Paulo Sérgio do Nascimento Matos – Valor Global R$ 18.839,76
Dotação Orçamentária / Atividade / Classificação Econômica /
E  l  e  m  e  n  t  o d  e D  e  s  p  e  s  a  s  :
06.21.10.301.0013.28.2.02723.3.3.90.39.00 Data da assinatura: 02
de março de 2015. Vigência: 12 meses.

ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CAUCAIA –
EXTRATO DE CONTRATO - OBJETO: SERVIÇOS LÓGICOS
DE MANUTENÇÃO COM MANUTENÇÃO DE INTRANET
PARA 47 ESTRUTURAS (CERTIFICAÇÃO MIKROTIK) COM
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE REDE
LÓGICA E DE TODOS EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE CAUCAIA/CE. Signatários – Contratante: Município de
Caucaia – Secretaria de Saúde – Representante: Francisco
Deuzinho de Oliveira Filho. Contrato Nº. 20150305013 –
Contratado: HORIZONTEC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA;
Representante Legal: Francisca Valda Guimarães – Valor Global
R$ 306.000,00 Dotação Orçamentária / Atividade / Classificação
E c o n ô m i c a / E l e m e n t o d e D e s p e s a s :
06.21.10.301.0013.2.023.3.3.90.39.00 Data da assinatura: 05 de
março de 2015. Vigência: 12 meses.

Administrativo com Curso em Inglês, lotado na SECRETARIA DE
TURISMO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE,
GRATIFICAÇÃO DE TITULAÇÃO em nível de TÍTULO DE
MESTRADO, no percentual de 40% (quarenta porcento). Art. 2º As
despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotação própria
da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Juventude,
consignada no vigente orçamento do Poder Executivo Municipal. Art.
3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e seu efeito
financeiro retroagirá a partir de 06 de outubro de 2014. GABINETE
DO SECRETARIO MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA,
ESPORTE E JUVENTUDE, em 02 de fevereiro de 2015. SILVIO
SOARES LOBATO - Secretário Municipal de Turismo, Cultura,
Esporte e Juventude. RAMIRO CESAR DE PAULA BARROSO -
Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento.

PORTARIA Nº 03, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015. Nomeia,
RICARDO WILLIAM RIBEIRO LOPES para o cargo de provimento
em comissão de SUPERVISOR DE PROCESSO DE TRABALHO. O
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE
E JUVENTUDE, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo
Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143,
inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro
de 2013. RESOLVE: Art. 1º NOMEAR, RICARDO WILLIAM
RIBEIRO LOPES para o cargo de provimento em comissão de
SUPERVISOR DE PROCESSO DE TRABALHO, Simbologia
CCASS-3, criado pela Lei Complementar n.° 11, de 27 de janeiro de
2014, regulamentada pelo Decreto n.° 529, de 27 de janeiro de 2014.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão à
conta da dotação própria desta Secretaria, consignada no vigente
orçamento do Poder Executivo Municipal. Art. 3º Esta Portaria entra
em vigor na data de sua publicação. GABINETE DO SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E
JUVENTUDE, em 02 de fevereiro de 2015. SILVIO SOARES
LOBATO - Secretário Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e
Juventude. JOSÉ CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO - Secretário
Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 02/2015. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso II e art. 143, inciso II, alínea
“a”, parágrafo único da Lei Orgânica do Município de Caucaia,
combinado com o art. 4º inciso V do Decreto Nº 516, de 26 de
dezembro de 2013. CONSIDERANDO os arts. 28, inciso I e 29 da Lei
Complementar nº 001, de 23 de dezembro de 2009;
CONSIDERANDO que os servidores relacionados em anexo não se
encontram em estágio probatório, não respondem a processo
administrativo disciplinar nem sofreram punição disciplinar nos
últimos dois anos e não se encontram cedidos a outro ente federado,
nos termos do art. 23 da Lei nº 2.255, de 19 de setembro de 2011;
CONSIDERANDO ainda o cumprimento do interstício de que trata o §
1º do art. 23 da Lei nº 2.255, de 19 de setembro de 2011; RESOLVE:
Art. 1º PROGREDIR no Plano de Cargos e Carreiras do Grupo
Ocupacional Gestão Pública, os servidores constantes no ANEXO
ÚNICO, parte integrante desta Portaria. SECRETARIA DE
AGRICULTURA PECUÁRIA E PESCA DO GOVERNO
MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 09 de Janeiro de 2015. IVAN
CORREIA SALES - Secretário de Municipal de Agricultura, Pecuária
e Pesca. GEORGE VERAS BANDEIRA - Secretário Municipal de
Finanças, Planejamento e Orçamento em Exercício.

SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA

PORTARIA

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 02/2015.
PROMOVER NO PLANO DE CARGO E CARREIRA DO GRUPO

OCUPACIONAL GESTÃO PÚBLICA
MAT NOME DO SERVIDOR CARGO

REF FUNC

ANTERIOR

REF FUNC

ATUAL

10076 AMAURI BATISTA MIRA NDA ENGENHEIRO AGRONOMO AGNS-E1 AGNS-E2
10077 SILVANDO EUGENIO DE SOUSA ENGENHEIRO AGRONOMO AGNS-E1 AGNS-E2
10081 AGENOR MOREIRA SAUNDERS ENGENHEIRO DE PESCA AGNS-E1 AGNS-E2
10082 HAUSTON BARBOSA DE ALMEIDA ENGENHEIRO DE PESCA AGNS-E1 AGNS-E2
10130 ANTONIO CARLOS NUNES PERDIGAO MEDICO VETERINARIO AGNS-E1 AGNS-E2
10131 DECIO CARLOS SOUZA DA ROCHA MEDICO VETERINARIO AGNS-E1 AGNS-E2


